
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 111  8  ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA    DEZOITO  
D  E SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO.  

Às oito horas e  seis minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores  GILBERTO PINHEIRO
(Presidente),  AGOSTINO SILVÉRIO, SUELI  PINI,  MANOEL BRITO,  JOÃO LAGES  e  EDUARDO CONTRERAS.
Ausentes justificadamente o Desembargador  ROMMEL ARAÚJO.  Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA
CAMPELO DE  ASSUNÇÃO. Feita  a  leitura  da  Ata  da  última  Sessão  Ordinária,  a  qual  foi  aprovada  por
unanimidade, foram julgados os seguintes processos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0000795-49.2017.8.03.0002  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Recorrente: ANILDO DOS SANTOS ROCHA - Advogado(a): SANDRO
EMILIO  DE  SOUSA  GOMES  -  539APRecorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES   -  2º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARICÉLIA  CAMPELO  DE
ASSUNÇÃO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇ  ÕES CRIMINAIS  

Nº do processo: 0036838-61.2012.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E
DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelantes:  JAMIL  NASSIF  ABDALLA;  ADRIANO
ALVES  QUARESMA;  EDILAMAR  QUARESMA  DA  SILVA;  CARLOS  AUGUSTO
PEREIRA JUNIOR; ERNANE SOARES FERREIRA; PAULO CESAR CAVALCANTE
MARTINS; ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA; GILBERTO SANTA ROSA BARBOSA;
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  WALDELI
GOUVEIA RODRIGUES – 245AP; MAURICIO SILVA PEREIRA – 979AP; MARIO
GURTYEV DE QUEIROZ – 2411AP; SAVIO DOS SANTOS DE ALMEIDA – 1786AP;
GILMAR SANTA ROSA BARBOSA - 628AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ;   ADEMIR  SANTOS  DE  ALMEIDA,  ADRIANO  ALVES
QUARESMA, CARLOS AUGUSTO PEREIRA JUNIOR, EDILAMAR QUARESMA DA
SILVA,  ERNANE  SOARES  FERREIRA,  GILBERTO  SANTA  ROSA  BARBOSA,
JAMIL  NASSIF  ABDALLA,  PAULO  CESAR  CAVALCANTE  MARTINS  -
Advogado(a): GILMAR SANTA ROSA BARBOSA - 628AP, MARIO GURTYEV DE
QUEIROZ - 2411AP, MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP, SAVIO DOS SANTOS
DE ALMEIDA -  1786AP,  WALDELI  GOUVEIA RODRIGUES -  245AP -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI
-  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos,  e pelo mesmo quorum acolheu a
preliminar de nulidade da sentença por ofensa ao contraditório, ampla defesa
e  deficiência  na  fundamentação  arguida  pelo  Ministério  Público  Estadual,
tudo nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0023295-88.2012.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ  -  Apelante:  OZIEL  DA  SILVEIRA  LEITE  -  Defensor(a):  HORACIO
MAURIEN  FERREIRA  DE  MAGALHAES  -  492BAP  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO   -  2ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARICÉLIA
CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  pelo  mesmo  quorum,  declarou
extinta  a  punibilidade  pela  prescrição,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0044200-80.2013.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ -  Apelante:  CLAUDIO  LUIZ  ERTHAL,  GERSON RIBEIRO DUARTE -
Advogado(a):  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  -  979AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO
-  Revisora:  Desembargadora SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL
BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0028355-71.2014.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: MARCOS GOUVEIA SARAIVA, TOCANTINS JUNIOR LIMA
SARAIVA - Advogado(a): MARIO GURTYEV DE QUEIROZ - 2411AP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
MANOEL BRITO -  Revisor:  Desembargador EDUARDO CONTRERAS  -  Vogal:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0019751-24.2014.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E
DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  BRUNO  ARAUJO  GOMES,  ERINALDO
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FERREIRA  ROCHA  -  Advogado(a):  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  -  979AP  -
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI -
Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, após o voto do Relator
dando-lhe provimento parcial, pediu vista a revisora, o vogal aguarda.

Nº do processo: 0009232-50.2015.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA- Apelante: OBSON GLEITON DE ALMEIDA DA SILVA - Advogado(a):
OTONIEL DOS SANTOS LIMA - 2104AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou preliminar de nulidade da sentença por violação ao contraditório e
ampla  defesa,  dando-lhe  provimento  parcial,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0021400-87.2015.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E
DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  ANDRE  LUCAS  ALMEIDA  NUNES  -
Defensor(a):  HORACIO  MAURIEN  FERREIRA  DE  MAGALHAES  -  492BAP  -
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  Revisor:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procuradora de Justiça: Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0061737-84.2016.8.03.0001  -  Origem:  JUIZADO  DE
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  -  MCP  -  Apelante:  JOÃO  NAZARENO  DUARTE  DA
SILVA  -  Defensor(a):  ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH  -  1816AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ-  Relator:  Desembargador
CARMO  ANTÔNIO -  Revisora:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  -  Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA
CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.
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Nº  do  processo:  0000550-57.2016.8.03.0007  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
CALÇOENE - Apelante: ADRIANA MACIEL DA SILVA - Defensoria Pública:  -
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DEFENAP - 11762144000100 -
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Revisor:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS  - Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de
Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0035966-70.2017.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E
DE AUDITORIA MILITAR - Apelante: BRENDO PATRICK DE ALMEIDA PELAES -
Advogado(a):  ENILDO PENA DO AMARAL  -  3527AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador
MANOEL  BRITO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARICÉLIA  CAMPELO  DE
ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0021343-98.2017.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: RAFAEL DA SILVA BRITO - Advogado(a): ENILDO PENA
DO  AMARAL  -  3527AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Revisor:  Desembargador
EDUARDO  CONTRERAS   -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0007081-43.2017.8.03.0002  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: RAFAEL RODRIGUES DA SILVA - Defensor(a): ADEMAR
BATISTA BANDEIRA - 3001AP- Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.
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Nº  do  processo:  0001008-46.2017.8.03.0005  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
TARTARUGALZINHO - Apelante: F. DE S. C. - Advogado(a): NELSON SOARES
COELHO FILHO -  3491AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁRepresentante  Legal:  L.  M.  L. -  Relator:  Desembargador  MANOEL
BRITO  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  Vogal:  Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO
DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001863-13.2017.8.03.0009  - Origem: 2ª VARA DA COMARCA
DE  OIAPOQUE  -  Apelante:  LUIZ  FERNANDO  COSTA  DE  CARVALHO  -
Advogado(a):  ALEXANDRE  VILLACORTA  PAUXIS  -  1730AP-  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
EDUARDO  CONTRERAS  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  Vogal:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou a preliminar de nulidade do processo pela prova colhida de forma
ilícita  e  ausência  da  teoria  dos  frutos  da  árvore  envenenada,  dando-lhe
provimento parcial, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0004446-71.2017.8.03.0008  - Origem: 3ª VARA DE LARANJAL
DO JARI - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado:
RAIMUNDO  CORREA  DO  NASCIMENTO  -  Advogado(a):  ROMULO  ANTONIO
MENDES SIMÕES - 3661AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - Revisor:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS  -  Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001107-25.2017.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: JOSIVALDO BALIEIRO PINHEIRO - Advogado(a): JOSE
CALANDRINI SIDONIO JUNIOR - 1705AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -
Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  Vogal:  Desembargadora
SUELI  PINI   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARICÉLIA  CAMPELO  DE
ASSUNÇÃO 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0004028-23.2018.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ- Apelante: SILAS VIEIRA DOS REIS - Defensor(a): ALONSO MARINO
PEREIRA JUNIOR - 2853AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  Revisora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, por maioria, negou-lhe
provimento, vencida a Desembargadora SUELI PINI que lhe dava provimento
parcial, tudo nos termos dos votos proferidos.

REMESSAS EX-OFFICIO

Nº  do  processo:  0001317-75.2014.8.03.0004   -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
AMAPÁParte Autora:  ROMINILSON DA COSTA BLANC - Advogado(a):  TIAGO
STAUDT WAGNER - 1234AAPParte Ré: MUNICIPIO DE AMAPA - Advogado(a):
WILLEM  CASSIO  SOUZA  MARQUES  -  2855AP  -  Relator:  Desembargador
MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0047640-79.2016.8.03.0001 -  Origem: 6ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Parte Autora:  MARIA DE NAZARE LOPES
GONCALVES - Advogado(a): ADERNALDO DOS SANTOS JUNIOR - 1350APParte
Ré: DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRANSITO E TRANSPORTE
DE MACAPÁ –  CRISTINA MARIA BADDINI  LUCAS -  Relator:  Desembargador
MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  2º  Vogal:
Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0057489-41.2017.8.03.0001 -  Origem: 2ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: CARMEM LÚCIA DO ESPÍRITO
SANTO - Advogado(a): HUILTEMAR RODRIGUES DA COSTA - 2916APParte Ré:
COMPANHIA  DE  TRÂNSITO E  TRANSPORTE DE  MACAPÁ-CTMAC -Relatora:
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Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO  - 2º
Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo:  0022629-34.2005.8.03.0001 -  Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO  DO  BRASIL  S/A  -
Advogado(a):  RAFAEL SGANZERLA DURAND -  1873AAP -  Apelado:  MÁRCIA
CRISTINA  MENDES  SIMÕES  DE  SOUZA,  PAULO  JOSE  BRITO  DE  SOUSA,
SIMOES & SOUSA LTDA - Advogado(a): LUIZ RICARDO GONÇALVES DE ASSIS
-  348AP,  MARCELO  PORPINO  NUNES  -  409AP  -  Advogado(a):  MARCELO
PORPINO NUNES -  409APRelatora:  Desembargadora SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0029424-80.2010.8.03.0001 -  Origem: 1ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  COMPUSERVICE
EMPREENDIMENTOS LTDA - Advogado(a): MARCELO PORPINO NUNES - 409AP
-  Apelado:  OI  TELECOMUNICAÇÕES  -  TELEMAR  NORTE  LESTE  S/A  -
Advogado(a):  ALEXANDRE MIRANDA LIMA -  131436RJRepresentante  Legal:
VITOR CESAR MARTINS BATISTA - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º
Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO-  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0041024-93.2013.8.03.0001 -  Origem: 2ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JANNY PEREIRA MAGALHÃES -
Advogado(a): DIOGO ROGERIO BARBOSA FONSECA - 2575AP - Apelado: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL  LTDA,  MOSELI  VEÍCULOS  LTDA  -  Advogado(a):
CELSO  DE  FARIA  MONTEIRO  –  138436SP,  RODRIGO  MONTEIRO  PEDRO  -
1634BAPRelatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO- 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou a preliminar de inépcia da inicial, negando-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0035237-83.2013.8.03.0001 -  Origem: 4ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: INVESTPREV SEGURADORA S/A -
Advogado(a): ANDRÉ RODRIGUES CHAVES - 55925RS - Apelado: ALBANITA DE
ALMEIDA,  FERNANDA  DOS  SANTOS  ALMEIDA,  FRANCISCA  DOS  SANTOS
ALMEIDA  -  Advogado(a):  MARIO  PICANCO  FLEXA  -  1425APRepresentante
Legal: ALDA BENJAMIM DOS SANTOS - Litisconsorte passivo: INVESTPREV
SEGURADORA S/A -  Advogado(a):  ANDRÉ RODRIGUES CHAVES -  55925RS -
Relator:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO3ª   -
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 4º  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por maioria, no mérito, negou provimento ao
recurso,  vencidos  os  Desembargadores  GILBERTO PINHEIRO  –  1º  Vogal  e
SUELI PINI – 3ª Vogal que lhe davam provimento parcial, tudo nos termos dos
votos proferidos. Julgamento em turma elastecida.

Nº do processo:  0053834-66.2014.8.03.0001 -  Origem: 3ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. -
Advogado(a): MARCO ANDRÉ HONDA FLORES - 6171MS - Apelado: RAIMUNDO
RUBINEI  AGUIAR  -  Advogado(a):  OSVALDO  SOUZA  DE  CAMPOS  -
368APRelatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0048672-56.2015.8.03.0001 -  Origem: 5ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MARIA  JOAQUINA CARVALHO
DOS  SANTOS-  Advogado(a):  RILDO  VALENTE  FREIRE  -  1242AP  -  Apelado:
ALDINEIA  DOS  SANTOS  CASTRO  -  Advogado(a):  REGINALDO  BARROS  DE
ANDRADE - 527BAPTerceiro Interessado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)
de Estado: NARSON DE SÁ GALENO - 417AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou as preliminares de nulidade do processo por ilegitimidade da parte e
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ausência de interesse de agir, negando-lhe provimento, tudo nos termos do
voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0053993-72.2015.8.03.0001 -  Origem: 6ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES 
 - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - Procuradora de Justiça:
Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0056284-45.2015.8.03.0001 -  Origem: 4ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO  ITAUCARD  S.A  -
Advogado(a):  CRISTIANE  BELINATI  GARCIA  LOPES  -  1765AAP  -  Apelado:
RAIMUNDO JUNIOR BELTRAO PINHO DA SILVA BRITO - Advogado(a): BRUNO
GOMES DANTAS - 1849AP - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -
1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0060487-16.2016.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA DE FATIMA CORDEIRO DA
COSTA - Defensoria Pública: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ -
DEFENAP - 11762144000100 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora
SUELI  PINI   -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARICÉLIA  CAMPELO  DE
ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou a preliminar  de nulidade do processo por cerceamento de defesa,
dando-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000176-66.2015.8.03.0010  - Origem: VARA ÚNICA DE SERRA
DO NAVIO - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JOSÉ
CASSIANO DE FREITAS - 1708AP - Apelado: CREUSA MARIA ALCANTARA DE
OLIVEIRA  -  Advogado(a):  TIAGO  DA  SILVA  MACIEL  -  2578AP  -  Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador  RAIMUNDO  VALES  -  3º   -  Vogal:
Desembargador  CARLOS TORK -  4º   -  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES
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(antes SR)

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0051559-76.2016.8.03.0001  - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAÚ -UVA -  Advogado(a):  EMMANUEL PINTO CARNEIRO -  6736CE -
Apelado: AILTON DE SOUZA NEGREIROS - Advogado(a): VANESSA SALOMÃO
GONÇALVES  -  2680APRelatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº  do  processo:  0007116-37.2016.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  DE
SANTANA - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO - 23255PE - Apelado: ILGERLAN GEANDRE CRUZ MADURO -
Advogado(a):  ANDRYO  MACHADO  FERREIRA  -  2035AP -  Relator:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000439-58.2016.8.03.0012 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
VITÓRIA DO JARI - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
RAUL SOUSA SILVA JUNIOR - 1456AP - Apelado: B ITALIANO PRADO - EPP -
Defensor(a):  ITAILENE VIEIRA DOS SANTOS -  2765APRepresentante  Legal:
BENEDITA ITALIANO PRADORelatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal:
Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu e declinou a competência para o Juizado Especial,
nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000059-38.2016.8.03.0011  - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO
GRANDE  -  Apelante:  J.  S.  F.  -  Defensor(a):  ALEXANDRE  BATTAGLIN  DE
ALMEIDA - 211451SP - Apelado: F. G. C. - Relator: Desembargador EDUARDO
CONTRERAS -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO  -  2º  Vogal:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.
MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator. A Procuradora de
Justiça,  em plenário  proferiu  parecer  pelo  conhecimento  e  provimento  do
apelo.

Nº do processo:  0030009-25.2016.8.03.0001 -  Origem: 1ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO  AMAPÁ  -  CEA  -  Advogado(a):  FABIO  CARVALHO  VERZOLA  -  1270AP  -
Apelado: ELOANE DOS SANTOS PANTOJA - Advogado(a): JOAQUIM HERBERT
CARDOSO DA COSTA - 405AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
- 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, após o voto da Desembargadora SUELI PINI 1ª
vogal  e  Desembargador  MANOEL  BRITO  –  2º  vogal,  divergindo  do  relator
dando  provimento  ao  apelo,  elasteceu  a  turma  alcançando  os
Desembargadores  João  Lages,  que  pediu  vista,  e Eduardo  Contreras,  que
aguarda.

Nº  do  processo:  0002066-93.2017.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  DE
SANTANA  -  Apelante:  JOSE  MARIA  DE  ARAUJO  AZEVEDO,  MARILIA  DE
FATIMA  EVERTON  MUNIZ  -  Advogado(a):  MARIA  ALCIONE  MONTEIRO  DE
SOUZA  -  664AP  -  Apelado:  EDILSON  CARDOSO  CRUZ  -  Defensor(a):
MEIRYLENE  PONTES  PRADO  BARRIGA  -  344AP -  Relator:  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO-  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO-  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000067-84.2017.8.03.0009  - Origem: 2ª VARA DA COMARCA
DE  OIAPOQUE  -  Apelante:  CHRISTIANDSON  KAUÊ  CORREIA  DA  SILVA  -
Advogado(a):  DIOGO  SANTOS  PINHEIRO  -  3344AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Interessado: MUNICIPIO DE OIAPOQUE-AP
Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL
BRITO  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procuradora de Justiça:
Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
rejeitou a preliminar  de nulidade do processo por cerceamento de defesa,
negando-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.
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Nº do processo: 0038247-96.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: MARLON FIGUEIREDO PESSOA;
ADELIANE SANTOS DOS SANTOS, ADENILSORANON AMARAL FERREIRA, ANA
RAFAELA ALVES DA PAZ,  ANDREZA DE SIQUEIRA PAES,  CEANE PEREIRA
LIMA,  DANIELA  OLIVEIRA  DA  SILVA,  DENILTON  DE  ARAUJO  DA  SILVA,
EDNALDO  SANTA  ROSA  BENTES,  EDUARDO  FILIPE  DOEBELI  MATIAS
ANTUNES,  ELIANE  RODRIGUES  PINHEIRO,  FABIO  ROBERTO  DE  ARAUJO
LOBATO,  FELICIANE  SOARES  DIAS,  HELEN  CRISTINE  CASTRO  FIGUEIRA,
HOMERO DOS SANTOS MARTINS, JEFTE DA COSTA LIMA, JESSICA CORREA
BRAGA,  JIMMY  MAXWELL  ARAUJO  SOUSA,  JORGE  COSTA  MALHEIROS,
JOSLAN FAVACHO DA SILVA, JUICIEILA SOUZA SANTOS, JULIANA SABRINA
COSTA  DA  SILVA,  LEONAN  ROCHA  DE  LIMA,  LUCIANO  DE  OLIVEIRA
ALMEIDA, LUCIELSON DA SILVA LUZ, MARCILEIA SIMPLICIO DE MELO, MARIE
ALMAZA GARRETT DAGHER, MARLENE GOMES DA SILVA, MOACIR BORGES,
MONIQUE  LAU  DE  OLIVEIRA,  PRISCILA  SILVA  DE  FREITAS,  RAYANNE
ANDRADE  BELFOR,  RODRIGO  GOMES  RODRIGUES,  ROMIE  BRADLEY  DA
SILVA  DE  SOUZA,  SIDNEI  ANDREA  GAMA,  STEFFANY  APARECIDA  DE
CARVALHO SILVA, TANE GABRIELA DA SILVA GUIMARÃES, TATIANE ALVES
COSTA,  WANDERLI  BRAGA  NUNES;  ESTADO  DO  AMAPÁ;  ALBIERE  DOS
SANTOS MARTEL, ALEXANDER JHONATAN DA SILVA BATISTA, ANA LÚCIA
PANTOJA COSTA, ARNALDO SANTOS DA SILVA, BRUNO MORENO PERES DA
FONSECA, CARLA DE PAULA COLARES DE OLIVEIRA, DIEGO BRUNO DE MELO
BRITO,  EDUARDO  HENRIQUE  DOS  SANTOS  CARVALHO,  ELTON  COSTA
RIBEIRO, EVANDRO CARDOSO FURTADO, HELTON SANTOS PEREIRA, IZAEL
NEGRAO GOMES,  JACO BARBOSA DO NASCIMENTO,  JAKELYNE CARDOSO
SILVA, JORGE RAMON BAIA RODRIGUES, JOSIANE FONTENELLE DA SILVA,
JULIENE  FREITAS  DE  OLIVEIRA,  MARCIO  VASCONCELOS  FERREIRA,
NAYANNE  CAVALCANTE  RODRIGUES,  NIELE  CRISTINA  DOS  SANTOS
BARROS,  PEDRO  HENRIQUE  DE  MATOS  PANTOJA,  ROBSON  CORREA  DE
ALMEIDA,  ROSIVAN  FERREIRA  E  FERREIRA,  TATIANE  DE  LIMA  LIMA,
TAYLINE  SILVA  DOS  SANTOS,  WAGNER  COSTA  LOBATO  -  Advogado(a):
MERIAN TENTES CORTES – 2877AP;  RUBEN BEMERGUY – 192AP; GEORGE
ARNOUD TORK FAÇANHA -  2708AP  -  Apelados:  FABIOLA LIMA DA SILVA,
MARICLEUMA  DE  OLIVEIRA  BRITO,  MAURO  JOSE  NONATO  CORREA,
RODRIGO  DE  SOUSA  LAMEIRA,  WILLEN  OLIVEIRA  DE  SOUZA;  ANTONIO
BENEDITO DA COSTA GOUVEIA,  BRENDA LANI CALANDRINI  DE OLIVEIRA,
JOELSON DE ALCANTARA CURVEL SILVA, RODOLFO PEREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR,  SOCORRO  DOS  SANTOS  GAIA  BENICIO;  ADRYELLE  MONTEIRO
SANTOS,  ALAN  CARLOS  DOS  SANTOS  SIQUEIRA,  ANDERSON  CAMILO  DA
SILVA LEITE, ANNE CAROLINE SOUZA DO ROSARIO, ANTONIO BENEDITO DA
COSTA GOUVEIA, ARETHA PRISCILLA BATISTA DE AMORIM, BENEDITO LIMA
NERI, BRENDA LANI CALANDRINI DE OLIVEIRA, CÁDIMA SUZANA PICANCO
CHAGAS, CARLOS JOSE NAHUM DE ALMEIDA,  CLEUTON BARBOSA PINTO,
DGIANNY MATOS DOS SANTOS, DIEMERSON UILLEN DE OLIVEIRA SOUSA,
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ELTON CESAR LEITE DE ARAUJO, EVERALDO DA COSTA FURTADO, FABIOLA
LIMA  DA  SILVA,  FRANCILENE  ALMEIDA  DE  SOUZA,  GLAYDSON  ANTONIO
BRITO MACHADO, GRASIELE BELFOR SOUZA, HELDER WINICIUS RODRIGUES
PANTOJA,  HELENIANE DE LIMA DIAS,  HELENY NUNES SA,  HELTON JOSE
PINHEIRO  INAJOSA,  ISMAEL  VIANA  DA  COSTA,  JANNIOARLES  PEREIRA
GOMES, JEFERSON DA COSTA VASCONCELOS, JERCKSON JOBSON DA SILVA
CORTES, JOAB WILLIAMS LOPES CASTRO, JOCELI CUSTODIO PANTOJA DE
SOUSA, JOELSON DE ALCANTARA CURVEL SILVA, JORDSON DA SILVA DIAS,
JOSIEL  BARBOSA  CHAGAS,  JOSIMAR  PEREIRA  CORTES,  KARLA  HOSY
GUEDES FARIAS, LIEGE ESPINDOLA DOS SANTOS, MARCELA PRISCILA DO
ROSÁRIO DIAS, MARCIONE GUEDES AZEVEDO, MARCIO SANTOS DA SILVA,
MARCOS  VITOR  DA  ROCHA  LAMEIRA,  MARICLEUMA  DE  OLIVEIRA  BRITO,
MARLON VILHENA DA  SILVA,  MAURO  JOSE  NONATO CORREA,  MICHELLE
MARRY  SECCU  FERREIRA,  NAILTON  DE  LIMA  GOIS,  NARA  FRANÇOISE
CORRÊA  MAIA,  OSEAS  NETO  SILVA  DA  COSTA,  PAULO  MARIEL  BARROS
MADEIRA,  PEDRO  GERSON  SILVA  COSTA,  RODRIGO  DE  SOUSA  LAMEIRA,
RONIANNE  DIAS  DOS  SANTOS,  SIMONE  LOPES  E  SILVA,  SOCORRO  DOS
SANTOS GAIA BENICIO, TYARA NEDJMA VILHENA COSTA, WILLEN OLIVEIRA
DE SOUZA -  Advogado(a):  MARIA JOZINEIDE LEITE DE ARAUJO -1841AP; -
Litisconsortes passivos: ADAILSON ROBERTO DA SILVA, ADELIANE SANTOS
DOS SANTOS,  ADENILSO RANON AMARAL  FERREIRA,  ADRIANO DA  SILVA
GUIMARAES,  ADRIANO  DE  ALENCAR  PANTOJA,  ADRIANY  DE  JESUS  DIAS
GAMA, ADRIELE REIS PAES, ADRILANE LIMA GÓES, ALBIERE DOS SANTOS
MARTEL, ALEXANDER JHONATAN DA SILVA BATISTA, AMADEUS MIRANDA
DA  SILVA,  ANA  LÚCIA  PANTOJA  COSTA,  ANA  RAFAELA  ALVES  DA  PAZ,
ANDRE GUILHERME LOBATO CORREA, ANDREZA DE SIQUEIRA PAES, ANNE
ARIEL RODRIGUES CAVALCANTE, ARNALDO SANTOS DA SILVA, BRUNO LUIZ
COSTA DE BRITO,  BRUNO MONTEIRO ALVES,  BRUNO MORENO PERES DA
FONSECA, CARLA DE PAULA COLARES DE OLIVEIRA, CARLOS ADAUTO PIRES
VASCONCELOS, CARLOS HENRIQUE JAQUES DE OLIVEIRA, CEANE PEREIRA
LIMA, CLARA AURORA BARBOSA DE ARAUJO ALMEIDA, CRISTIANE DA SILVA
D ALMEIDA, CRISTIANE DE ALMEIDA SARAIVA BECKMAN, DANIELA OLIVEIRA
DA  SILVA,  DANIELLE  RABELO  DE  SOUZA,  DANILLY  MARQUES  DA  SILVA,
DARLAN SANCHES DE SANCHES, DAYANE CASTRO RAPOSO, DENILTON DE
ARAUJO  DA  SILVA,  DIEGO  BRUNO  DE  MELO  BRITO,  EDIELLE  MORAIS
SILVEIRA,  EDNALDO  SANTA  ROSA  BENTES,  EDUARDO  FILIPE  DOEBELI
MATIAS ANTUNES, EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS CARVALHO, EDVALDO
ESTEVES D ATHAIDE JUNIOR, ELIANE RODRIGUES PINHEIRO, ELIEL BORGES
DE  OLIVEIRA,  ELTON  COSTA  RIBEIRO,  ERALDO  MIRA  ROCHA,  EVANDRO
CARDOSO FURTADO, EVANDRO DE DEUS DA NATIVIDADE, FABIO ROBERTO
DE ARAUJO LOBATO, FABRICIO SOUSA DE JESUS, FELICIANE SOARES DIAS,
FELIPE PANTOJA ALFAIA,  FRANCO WALLACE GOMES DA COSTA,  GERSON
PETERSON DA SILVA E SILVA,  GLAUCIANE GEMAQUE FLEXA, HARLEY DO
NASCIMENTO  COELHO,  HELEN  CRISTINE  CASTRO  FIGUEIRA,  HELEN
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RAYLLANA DA SILVA BARBOSA, HELTON SANTOS PEREIRA, HOMERO DOS
SANTOS  MARTINS,  IGOR  SALIN  DA  SILVA  MARQUES,  ISABELA  DA  SILVA
SALES, IVALDO SOARES DOS REIS, IZAEL NEGRAO GOMES, JACO BARBOSA
DO  NASCIMENTO,  JAKELYNE  CARDOSO  SILVA,  JEFTE  DA  COSTA  LIMA,
JESSICA CORREA BRAGA, JIMMY MAXWELL ARAUJO SOUSA, JOAO RAMOS
DE  MATOS  FILHO,  JORGE  COSTA  MALHEIROS,  JORGE  RAMON  BAIA
RODRIGUES, JOSEANNE RIBEIRO CORREA DOS SANTOS, JOSE HANDERSON
NASCIMENTO SILVA, JOSIANE FONTENELLE DA SILVA, JOSLAN FAVACHO DA
SILVA,  JUICIEILA  SOUZA  SANTOS,  JULIANA  SABRINA  COSTA  DA  SILVA,
JULIENE FREITAS DE OLIVEIRA,  KARINA GABRIELA PORTAL DO ESPIRITO
SANTO,  KARLA  HELOÍSE  DE  SOUZA  MENDONÇA,  LEA  DA  SILVA  PRADO,
LEONAN  ROCHA  DE  LIMA,  LILIA  CRISTINA  SOUZA SANTOS,  LUCIANO  DE
OLIVEIRA  ALMEIDA,  LUCIELSON  DA  SILVA  LUZ,  LUIS  PALMERIM  DE
ANDRADE, MANOEL COSTA DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO JOSE DE SOUZA
NOBRE,  MARCELO  MACIEL  DE  MEDEIROS,  MARCELO  MENDES  RAMOS,
MARCILEIA SIMPLICIO DE MELO, MARCIO DOS SANTOS DA COSTA, MARCIO
VASCONCELOS FERREIRA, MARIA ROSELIMA DA LUZ LOPES, MARIE ALMAZA
GARRETT DAGHER, MARILEIDE DE DEUS NATIVIDADE, MARLENE GOMES DA
SILVA,  MARLON  FIGUEIREDO  PESSOA,  MELINA  MOREIRA  DE  SOUSA  DA
SILVA,  MOACIR  BORGES,  MONIQUE  LAU  DE  OLIVEIRA,  NAYANNE
CAVALCANTE RODRIGUES, NIELE CRISTINA DOS SANTOS BARROS, NUBIANA
SANTOS RODRIGUES, PATRICIA RAMOS DE FARIAS, PATRICIA TAVARES DO
CARMO,  PATRICIO  EURO  MOTA  DIAS,  PATRICK  CHAGAS  MATIAS,  PAULA
GLEIKA OLIVEIRA DOS  SANTOS,  PEDRO HENRIQUE DE  MATOS PANTOJA,
PRISCILA  SILVA  DE  FREITAS,  RAYANNE  ANDRADE  BELFOR,  ROBSON
CORREA  DE  ALMEIDA,  RODRIGO  GOMES  RODRIGUES,  RODRIGO  JOSE  DA
SILVA ARAUJO,  RODRIGO JOSE DIAS BITTENCOURT,  ROMIE BRADLEY DA
SILVA  DE  SOUZA,  ROSERENE  LEITE  DA  SILVA,  ROSIELEN  DOS  SANTOS,
ROSIVAN  FERREIRA  E  FERREIRA,  SIDNEI  ANDREA  GAMA,  STEFFANY
APARECIDA DE CARVALHO SILVA, TANE GABRIELA DA SILVA GUIMARÃES,
TATIANA KAWAKAMI  DOS SANTOS,  TATIANE ALVES COSTA,  TATIANE DE
LIMA LIMA,  TAYLINE SILVA DOS SANTOS,  TIAGO NAZARENO DE ARAUJO
SOBRINHO, VALTER FURTADO DE CARVALHO JUNIOR, VITORIA PEREIRA DA
SILVA,  WAGNER  COSTA  LOBATO,  WANDERLI  BRAGA  NUNES,  WESLLEY
RODRIGUES DE PAIVA, WILKER SATHORO PINHEIRO KAWAKAMI, WILLYAN
SANTANA DOS SANTOS; JOSÉ DOS SANTOS GOMES, RODOLFO PEREIRA DE
OLIVEIRA  JUNIOR  -  Advogado(a):  FERNANDO  ANTONIO  A  DE  OLIVEIRA  -
22998SP,  FERNANDO  ANTÔNIO  DE  PÁDUA  ARAUJO  MELÉM  -  3429AP,
GEORGE  ARNOUD  TORK  FAÇANHA  -  2708AP,  MERIAN  TENTES  CORTES  -
2877AP, RUBEN BEMERGUY - 192AP
Litisconsorte  ativo:  EDSON  DANTAS  DE  LIMA  -  Advogado(a):  GEORGE
ARNOUD  TORK  FAÇANHA  –  2708APInteressado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –
00394577000125  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PIN -  1º  Vogal:
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Desembargador MANOEL BRITO  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e dos apelos e, no mérito, pelo mesmo
quorum, rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva  ad causam e de
nulidade do processo por ausência de intervenção do Ministério Público de 1º
grau, e pelo mesmo quorum, deu provimento à remessa e julgou prejudicados
os recursos voluntários, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0001102-72.2018.8.03.0000 -  Origem:  JUIZADO  DA  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA -  Agravante:  ALBERTO ALMEIDA DA SILVA -  Advogado(a):  YURI
JORDY MENDES NERY - 3795APAgravado: DORALINA DE OLIVEIRA SOUZA -
Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL
BRITO  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procuradora de Justiça:
Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

Nº do processo: 0001677-80.2018.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA DA COMARCA
DE LARANJAL  DO JARI  -  Agravante:  EDUARDO DOS SANTOS MESQUITA -
Advogado(a): RICARDO COSTA FONSECA - 1858APAgravado: MUNICIPIO DE
LARANJAL  DO  JARI  -  Advogado(a):  JOSE  DOS  SANTOS  PEREIRA  NETO  –
2204AP -  Relatora:  Desembargadora SUELI PINI -  1º Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

Nº do processo: 0001682-05.2018.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA DA COMARCA
DE  LARANJAL  DO  JARI  -  Agravante:  ANA  ARAÚJO  COSTA  -  Advogado(a):
RICARDO COSTA FONSECA – 1858AP - Agravado: MUNICIPIO DE LARANJAL
DO  JARI  -  Advogado(a):  JOSE  DOS  SANTOS  PEREIRA  NETO  –  2204AP  -
Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
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relatora.

Nº do processo: 0001688-12.2018.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA DA COMARCA
DE  LARANJAL  DO  JARI  -  Agravante:  ANA  MARIA  DE  MORAES  LOBO  -
Advogado(a): RICARDO COSTA FONSECA - 1858APAgravado: MUNICIPIO DE
LARANJAL  DO  JARI  -  Advogado(a):  JOSE  DOS  SANTOS  PEREIRA  NETO  -
2204APRelatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

Nº do processo:  0001732-31.2018.8.03.0000 -  Origem: 1ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Advogado(a):  HENDERSOM  HENRIQUE  DE  MOURA  CUTRIM  –  1661AP  -
Agravado:  WILLIAN  DE  ASSIS  CUTRIN  -  Advogado(a):  AULO  CAYO  DE
LACERDA  MIRA  -  923APRelatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

Nº do processo:  0002046-74.2018.8.03.0000 -  Origem: 5ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a):
CRISTIANE BELINATI  GARCIA  LOPES -  1765AAPAgravado:  JOSE EDUARDO
BEZERRA  VALENCA -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº  do  processo:  0001344-65.2017.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SANTANA  -  Agravante:  M.  R.  A.  -  Advogado(a):  JANUSA
NOGUEIRA RODRIGUES – 681AP - Agravado: M. A. O. DA G. -  Advogado(a):
KLEBER NASCIMENTO ASSIS - 1111BAP - Relator: Desembargador MANOEL
BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO
DE ASSUNÇÃO 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000295-52.2018.8.03.0000  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  BANCO  SAFRA  S.A  -
Advogado(a):  ROBERTA  BEATRIZ  DO  NASCIMENTO  -  192649SPAgravado:
ROSIVALDO FREITAS DA SILVA - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA -  2482AP -  Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno, no
mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento  ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0000771-90.2018.8.03.0000 -  Origem: 5ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  DECOL-DECORACOES
ENGENHARIA  E  COMERCIO  LTDA  -  Advogado(a):  PABLO  CAVALCANTE
MARINHO  DE  ARAUJO  -  16675PAgravado:  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAPÁ/AP  -  Advogado(a):  EUGENIO  CARLOS  SANTOS FONSECA -  269AP  -
Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora
de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade não conheceu do agravo regimental,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL

Nº do processo: 0045229-63.2016.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Embargante: ERICK FAVACHO RODRIGUES - Advogado(a): WILIANE
DA SILVA FAVACHO - 1620APEmbargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador MANOEL BRITO -
Procuradora de Justiça: Dra. MARICÉLIA CAMPELO DE ASSUNÇÃO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos
termos do voto proferido pelo relator.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0035928-68.2011.8.03.0001 -  Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargantes: ANDREA GOUVEIA SARAIVA
MACHADO, EDUARDO NAVARRO MACHADO - Advogado(a): HAGEU LOURENCO
RODRIGUES  -  860APEmbargado:  DUMOND  ENGENHARIA  LTDA  -  EPP  -
Advogado(a):  ARNALDO  SANTOS  FILHO  -  620AP -  Relator:  Desembargador
CARMO  ANTÔNIO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001318-79.2013.8.03.0009 - Origem: 2ª VARA DA COMARCA
DE  OIAPOQUE  -  Embargantes:  CLARO  S.A.;  TNL  PCS  S/A  -  Advogado(a):
RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO -2221ADF; ELADIO MIRANDA LIMA –
86235RJ - Embargados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, TIM
CELULAR S/A, TNL PCS S/A; CLARO S.A. - Advogado(a): CRISTIANO CARLOS
KOZAN – 183335SP; ELADIO MIRANDA LIMA – 86235RJ; CRISTIANO CARLOS
KOZAN –  183335SP,  RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO -  2221ADF -
Relator:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO (Relator  Designado)  -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0051922-34.2014.8.03.0001 -  Origem: 2ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: HAROLDO REBELO JUNIOR -
Advogado(a):  BRUNO  TRINDADE  BATISTA  –  8867PA  -  Embargado:  AMAPÁ
GARDEN  SHOPPING  S/A  -  Advogado(a):  HUMBERTO  ROSSETTI  PORTELA  -
36390ACE -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os acolheu, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0065313-56.2014.8.03.0001 -  Origem: 3ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  SEGURADORA  LÍDER  DOS
CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S/A  -  Advogado(a):  RODOLFO  MEIRA
ROESSING  –  2147AAP  -  Embargado:  WILLYAN  AUGUSTO  FERREIRA
FORTUNATO  -  Advogado(a):  JULYANDERSON  POZO  LIBERATI  -  4131RO -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0043337-90.2014.8.03.0001 -  Origem: 1ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: AMAPÁ GARDEN SHOPPING S/
A,  ARCAS  CONSTRUÇÕES  E  INCORPORAÇÕES  LTDA,  BATUR
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, CBL MACAPÁ PARTICIPAÇÕES
IMOBILIARIA  LTDA,  GREEN  BRAZIL  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  TENCO
SHOPPING  CENTERS  S/A  -  Advogado(a):  PEDRO  MAFFRA  REZENDE  –
126447MG  -  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Relator:  Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  1º  Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0016464-53.2014.8.03.0001 -  Origem: 3ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargantes: ESTADO DO AMAPÁ; MARIA
DO  SOCORRO  TORK  DE  OLIVEIRA  -  Procurador(a)  de  Estado:  THAIS
RODRIGUES  COELHO  TERRA  –  1784BAP;   ERICKA  PATRICIA  LOBATO
TORRINHA - Embargados: MARIA DO SOCORRO TORK DE OLIVEIRA; ESTADO
DO AMAPÁ - Advogado(a): ERICKA PATRICIA LOBATO TORRINHA – 2199AP;
Procurador(a)  de  Estado:  THAIS  RODRIGUES  COELHOTERRA  -  1784BAP -
Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador EDUARDO
CONTRERA - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0017818-16.2014.8.03.0001 -  Origem: 6ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: VALDECO VIEIRA DE SOUZA -
Advogado(a):  SANDRA  REGINA  MARTINS  MACIEL  ALCANTARA  -
599APEmbargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO
CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo:  0064087-16.2014.8.03.0001 -  Origem: 3ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  ABYARA  BROKERS
INTERMEDIACAO  IMOBILIARIA  LTDA  -  Advogado(a):  SANDRA  NAZARE
FERNANDES  DE  ALMEIDA  -1197APEmbargados:  DELCI  FERREIRA  ROCHA,

19



MARIA  APARECIDA  DA  COSTA,  TASBERG  EMPREENDIMENTOS  E
INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA - ME - Advogado(a): ANDRÉ MIRANDA
CARVALHO DE FREITAS - 140667SP, STELLA VERIDIANA ROCHA - 2505AP -
Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os acolheu, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0024411-27.2015.8.03.0001 -  Origem: 4ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: AMIEL PINTO DO NASCIMENTO
-  Advogado(a):  MÁRIO  GURTYEV  DE  QUEIROZ  –  2411AP  -  Embargado:
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ, ESTADO
DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS -
1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e após o voto do
relator e 1º vogal acolhendo-os parcialmente para corrigir erro material, pediu
vista o 2º vogal.

Nº do processo:  0032775-51.2016.8.03.0001 -  Origem: 3ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  ICATU  SEGUROS  -
Advogado(a): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE – 20397PE - Embargado:
NAIARA DE AGUIAR LIMA - Advogado(a): ALANA LOANE SENA TELES - 2985AP
-  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e os rejeitou, nos
termos do voto proferido pelo relator.

RETIFICAÇÕES

Nº do processo:  0025468-46.2016.8.03.0001 -  Origem: 4ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  LAURITA  DUARTE  LOPES  -
Advogado(a): AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS RODRIGUES - 1599AP - Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ-  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador JOÃO LAGES
- 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu
a seguinte retificação:

Onde se lê:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito, pelo mesmo
quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Leia-se: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade conheceu
do recurso,  rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam e, no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0052796-48.2016.8.03.0001 -  Origem: 1ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANGELA MARIA DA SILVA VIANA -
Advogado(a): DARCIMARA DA SILVA MATTA - 2134AP - Apelado: ALCIONE DE
FATIMA DOS SANTOS - Advogado(a): LUIS EDUARDO COLARES DE ALMEIDA -
2307AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade, procedeu
a seguinte retificação:

Onde se lê:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos
do voto proferido pelo relator.

Leia-se: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade conheceu
do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido
pelo relator.

REGISTROS

Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO,  DD.  Corregedor  participou
como relator na sessão de julgamento.

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes  processos: APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 0036838-61.2012.8.03.0001; Dr. Mário Gurtyev de Queiroz, Dr. Thiago Vincentini e Dr. Paulo
Leandro Barros Pereira; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-58.2016.8.03.0012, Sustentação oral: Dr. Raul Sousa
Silva  Júnior;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0028355-71.2014.8.03.0001,  Dr.  Mário  Gurtyev  de  Queiroz;
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001863-13.2017.8.03.0009, Dr. Alexandre Villacorta Pauxis; APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000439-58.2016.8.03.0012,  Dr.  Raul  Sousa  Silva  Júnior;  APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº
0038247-96.2017.8.03.0001, Dr. Fernando Melém, Dr. George Tork e Dr. Ruben Bemerguy; AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0001344-65.2017.8.03.0000, Dr. Kleber Nascimento Assis .

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às  catorze  horas e  trinta e quatro  minutos.
Eu,_______ Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
da Colenda Câmara Única, em exercício.
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(a)Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
Presidente da Câmara Única, em exercício
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